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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 152/2022 

REVOGA A PORTARIA 134, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Portaria 134, de 09 de setembro de 2022, que 

instituiu e nomeou membros da Comissão Revisora do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 002/2022 de 13 de maio de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31/10/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 23 de novembro de 2022. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 153/2022 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL MARISTELA CAVALCANTI SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto no Art. 149, da Lei Complementar Nº 10/2003; 

Considerando o requerimento protocolizado em 16/11/2022, sob o nº 

5391/2022, pela servidora Maristela Cavalcanti Silva; 

Considerando que a referida Servidora, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Servente – matrícula funcional nº 005892, 

apresentou Certidão de Tempo de Contribuição emitida em 30/09/2022, 

pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS – NIT: 1074630404-5 – 

protocolo: 17001120.1.00192/22-0; 

Considerando que o período a ser averbado não é concomitante ao 

período em que a servidora fora nomeada como estatutária; 

  RESOLVE: 

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, autorizada a AVERBAR na Ficha Funcional 

Individual da Servidora Pública Municipal MARISTELA CAVALCANTI 

SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente – 

matrícula funcional nº 005892, com data de admissão em 05/05/2014, 

os seguintes tempos de contribuições, conforme Certidão de Tempo de 

Contribuição emitida em 30/09/2022, pelo Instituto Nacional de Seguro 

Social – INSS – NIT: 1074630404-5 – protocolo: 17001120.1.00192/22-

0. 

1º - Período de 17/01/1983 a 01/04/1986; 

2º - Período de 15/10/1986 a 17/01/1987; 

3º - Período de 15/05/1987 a 19/02/1989; 

4º - Período de 07/06/1989 a 07/11/1989; 

5º - Período de 21/05/1990 a 19/03/1991; 

6º - Período de 01/02/1994 a 01/04/1994; 

7º - Período de 06/08/2008 a 31/08/2008; 

8º - Período de 01/09/2008 a 31/12/2008; 

9º - Período de 05/04/2010 a 31/12/2010; 

10º - Período de 02/02/2011 a 23/12/2011; 

11º - Período de 02/02/2012 a 07/02/2012; 

12º - Período de 01/05/2012 a 31/05/2012; 

13º - Período de 01/06/2012 a 30/06/2012; 

14º - Período de 02/07/2012 a 21/12/2012; 

15º - Período de 01/02/2013 a 14/09/2013; 

16º - Período de 10/02/2014 a 28/02/2014; 

17º - Período de 03/03/2014 a 31/03/2014; 

18º - Período de 01/04/2014 a 30/04/2014; 

Art. 2º Período total averbado = 3.716 (três mil e setecentos e 
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dezesseis) dias, correspondendo a 10 (dez) anos, 02 (dois) meses e 06 

(seis) dias. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 Vargem Alta-ES, 23 de novembro de 2022. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 154/2022 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL VAUDIRENIA CORREIA ALTOÉ.. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto no Art. 149, da Lei Complementar Nº 10/2003; 

Considerando o requerimento protocolizado em 21/11/2022, sob o nº 

5517/2022, pela servidora Vaudirenia Correia Altoé; 

Considerando que a referida Servidora, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Profissional do Magistério em Função de 

Docência - III – matrícula funcional nº 000301, apresentou Certidão de 

Tempo de Contribuição Nº 008577/2021-A, emitida pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores do Estado do Espírito Santo – IPAJM, 

homologada em 10/05/2021. 

Considerando que o período a ser averbado não é concomitante ao 

período em que a servidora fora nomeada como estatutária; 

 RESOLVE: 

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, autorizada a AVERBAR na Ficha Funcional 

Individual da Servidora Pública Municipal VAUDIRENIA CORREIA 

ALTOÉ, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profissional do 

Magistério em Função de Docência - III – matrícula funcional nº 000301, 

com data de admissão em 10/02/2003, os seguintes tempos de 

contribuições, conforme Certidão de Tempo de Contribuição Nº 

008577/2021-A, emitida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do 

Estado do Espírito Santo – IPAJM, homologada em 10/05/2021. 

1º - Período: 01/03/1994 A 23/12/1994; 

2º - Período: 01/03/1995 A 30/06/1995; 

3º - Período: 01/07/1995 A 31/07/1995; 

4º - Período: 04/03/1996 A 23/12/1996; 

5º - Período: 17/02/1997 A 19/12/1997. 

Art. 2º Período total averbado = 1.052 (mil e cinquenta e dois) dias, 

correspondendo a 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) 

dias. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 23 de novembro de 2022. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 155/2022 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL VAUDIRENIA CORREIA ALTOÉ. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto no Art. 149, da Lei Complementar Nº 10/2003; 

Considerando o requerimento protocolizado em 21/11/2022, sob o nº 

5516/2022, pela servidora Vaudirenia Correia Altoé; 

Considerando que a referida Servidora, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Profissional do Magistério em Função de 

Docência - III – matrícula funcional nº 000301, apresentou Certidão de 

Tempo de Contribuição emitida em 16/11/2022, pelo Instituto Nacional 

de Seguro Social – INSS – NIT: 1705227752-0 – protocolo: 

10021010.1.00440/20-4; 

Considerando que o período a ser averbado não é concomitante ao 

período em que a servidora fora nomeada como estatutária; 

 RESOLVE: 

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, autorizada a AVERBAR na Ficha Funcional 

Individual da Servidora Pública Municipal VAUDIRENIA CORREIA 

ALTOÉ, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profissional do 

Magistério em Função de Docência - III – matrícula funcional nº 000301, 

com data de admissão em 10/02/2003, os seguintes tempos de 

contribuições, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida em 

16/11/2022, pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS – NIT: 

1705227752-0 – protocolo: 10021010.1.00440/20-4. 

1º - Período de 01/03/1993 a 31/12/1993; 

2º - Período de 02/02/2000 a 22/12/2000; 

3º - Período de 01/02/2001 a 31/12/2001; 

4º - Período de 04/02/2002 a 31/12/2002; 

Art. 2º Período total averbado = 1.293 (mil duzentos e noventa e três) 

dias, correspondendo a 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 18 (dezoito 

dias) dias. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 23 de novembro de 2022. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES. 

CONTRATADA:  MÁXIMA PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço - Processo Administrativo 

nº 299/2021 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

028/2021/SRP - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE – BA,  OBJETO: 

Futura e eventual prestação de serviço de locação de trio elétrico, de 

estrutura de palco, iluminação, sonorização, de tendas, estruturas 

complementares, projeção de imagem, painel de LED e Telão, de 

banheiros químicos containers, geradores e prestação de serviço de 

Rodeio Show, para serem utilizados nos eventos do Município de 
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Vargem Alta/ES;  

VALOR: R$ 354.091,82 (trezentos e cinquenta e quatro mil noventa e 

um reais e oitenta e dois reais). 

ID CIDADES N°. 2022.071E0700001.16.0010. 

Vargem Alta, 23/11/2022 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

RATIFICAÇÃO AO AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES 2022.071E0700001.10.0040 

 Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, a publicação da ratificação de Dispensa de Licitação, na 

contratação da empresa ANA PAULA DA NEVES 13015749706, 

publicado no dia 22 de novembro de 2022, no Órgão Oficial do 

Município Nº 2009 Página 2 de 11, devido a um erro de digitação, 

constou erroneamente o ID Cidades de contratação e a data de 

realização do Show Artístico.  

Assim, onde se lê:  

“02 de dezembro de 2022 [...]”.  

“ID CIDADES 2022.071E0700001.10.0041 [...]”. 

Lê-Se: 

“03 de dezembro de 2022 [...]”.  

“ID CIDADES 2022.071E0700001.10.0040 [...]”. 

Mantêm-se as demais disposições do referido Aviso. 

Vargem Alta, 23 de novembro de 2022 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 0203/2022  

                                                   ID: 2022.071E0700001.16.0010 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: MÁXIMA PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI 

OBJETO: Futura e eventual prestação de serviço de locação de trio 

elétrico, de estrutura de palco, iluminação, sonorização, de tendas, 

estruturas complementares, projeção de imagem, painel de LED e 

Telão, de banheiros químicos containers, geradores e prestação de 

serviço de Rodeio Show, para serem utilizados nos eventos do 

Município de Vargem Alta/ES; 

VALOR: R$ 354.091,82 (trezentos e cinquenta e quatro mil noventa e 

um reais e oitenta e dois reais). 

PRAZO DO CONTRATO: 31/12/2022 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Elemento da Despesa 33903923000/FESTIVIDADES E 

HOMENAGENS 

Ficha/0000338 

Fonte de Recurso 2001000000/Recursos Ordinários 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO 

E ESPORTES. 

Vargem Alta, 23 de novembro de 2022. 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES 2022.071E0700001.10.0041 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei 8.666/93, 

Art. 25 inciso III, A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA 

REALIZAÇÃO DO 24º EXPO VARGEM ALTA, EVENTO QUE ESTARÁ 

ACONTECENDO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LAIR ALVARENGA, 

ENTRE OS DIAS 02 A 04 DE DEZEMBRO DE 2022, a contratação da 

empresa G.E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ nº 31.353.398/0001-73, que detém 

os direitos exclusivos do Grupo Musical "GABRIEL E EDIVANDO", 

apresentação no dia 03 de dezembro de 2022, as 22 horas, com duas 

horas de duração, valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixo e 

irreajustável, de acordo com a proposta comercial contida no referido 

Processo 005410/2022. 

Vargem Alta, 23 de novembro de 2022 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES 2022.071E0700001.10.0042 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei 8.666/93, 

Art. 25 inciso III, A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA 

REALIZAÇÃO DO 24º EXPO VARGEM ALTA, EVENTO QUE ESTARÁ 

ACONTECENDO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LAIR ALVARENGA, 

ENTRE OS DIAS 02 A 04 DE DEZEMBRO DE 2022, a contratação da 

empresa G.E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ nº 31.353.398/0001-73, que detém 

os direitos exclusivos da Artista “JUMA GAMEL", apresentação no dia 

04 de dezembro de 2022, as 1:30 horas, com duas horas de duração, 

valor total de R$ 25.000,00 (vinte e  cinco mil reais), fixo e irreajustável, 

de acordo com a proposta comercial contida no referido Processo 

005408/2022. 

Vargem Alta, 23 de novembro de 2022 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES 2022.071E0700001.10.0043 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei 8.666/93, 

Art. 25 inciso III, A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA 

REALIZAÇÃO DO 24º EXPO VARGEM ALTA, EVENTO QUE ESTARÁ 

ACONTECENDO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LAIR ALVARENGA, 

ENTRE OS DIAS 02 A 04 DE DEZEMBRO DE 2022, a contratação da 

empresa SOL PRODUCOES E TURISMO EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ nº 09.609.426/0001-11, que detém os 

direitos exclusivos da Artista “ODAIR DE PAULA", apresentação no dia 

02 de dezembro de 2022, as 22:00 horas, com duas horas de duração, 

valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), fixo e irreajustável, de 

acordo com a proposta comercial contida no referido Processo 

005412/2022. 

Vargem Alta, 23 de novembro de 2022 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES 2022.071E0700001.10.0044 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei 8.666/93, 

Art. 25 inciso III, A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA 

REALIZAÇÃO DO 24º EXPO VARGEM ALTA, EVENTO QUE ESTARÁ 

ACONTECENDO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LAIR ALVARENGA, 

ENTRE OS DIAS 02 A 04 DE DEZEMBRO DE 2022, a contratação da 

empresa THARLYS SILVA BRAGA 13679859783, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ nº 31.353.398/0001-73, que detém os 

direitos exclusivos da dupla “THARLYS E MELINA” apresentação no 

dia 03 de dezembro de 2022, as 12:00 horas, com duas horas de 

duração, valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixo e 

irreajustável, de acordo com a proposta comercial contida no referido 

Processo 005409/2022. 

Vargem Alta, 23 de novembro de 2022 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES 2022.071E0700001.10.0045 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei 8.666/93, 

Art. 25 inciso III, A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA 

REALIZAÇÃO DO 24º EXPO VARGEM ALTA, EVENTO QUE ESTARÁ 

ACONTECENDO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LAIR ALVARENGA, 

ENTRE OS DIAS 02 A 04 DE DEZEMBRO DE 2022, a contratação da 

empresa TINA SHOW PRODUCOES  E EVENTOS INFANTIS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 23.156.019/0001-

27, que detém os direitos exclusivos da para show “TINA SHOW” 

apresentação no dia 01 de dezembro de 2022, as 19:00 horas, com 

duas horas de duração, valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

fixo e irreajustável, de acordo com a proposta comercial contida no 

referido Processo 005404/2022. 

Vargem Alta, 23 de novembro de 2022 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES 2022.071E0700001.10.0046 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei 8.666/93, 

Art. 25 inciso III, A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA 

REALIZAÇÃO DO 24º EXPO VARGEM ALTA, EVENTO QUE ESTARÁ 

ACONTECENDO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LAIR ALVARENGA, 

ENTRE OS DIAS 02 A 04 DE DEZEMBRO DE 2022, a contratação da 

empresa BRUNO MORAES DE FREITAS EVENTOS, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ nº 27.119.781/0001-94 que detém 

os direitos exclusivos da para show com a dupla “BRUNO E GASPAR” 

apresentação no dia 02 de dezembro de 2022, as 00:00 horas, com 

duas horas de duração, valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), fixo e irreajustável, de acordo com a proposta comercial contida 

no referido Processo 005413/2022. 

Vargem Alta, 23 de novembro de 2022 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEME Nº 078/2022, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.           

PROCEDE A PROMOÇÃO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, FACE 

A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições conferidas 

pelo Decreto nº 4334/2021 e considerando a conclusão dos processos 

de avaliação de desempenho na função, dos profissionais do Magistério 

Público do Município de Vargem Alta, procedido pela comissão 

respectiva, na forma da Lei 848/2010 e alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial dos 

profissionais do Magistério Público do Município de Vargem Alta, na 

forma do Anexo Único, em razão da promoção realizada mediante 

processo de avaliação de desempenho na função. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir da data do novo enquadramento de cada 

servidor, na forma do Anexo Único. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 
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PORTARIA/SEME Nº 078/2022, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

ENQUADRAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA DECORRENTE DO 

PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA FUNÇÃO 

 

FUNC

IONÁ

RIO 

 

MATRÍC

ULA 

 

CARGO 

 

ADMI

SSÃO 

 

NOVA  

REFE

RÊNC

IA 

DATA A 

SER 

CONSIDE

RADA 

PARA 

EFEITO 

DA 

PROMOÇ

ÃO 

C. P. 

B. A. 

S. 

000136 PMFP 

IV 

20/09/

1994 

12 01/10/202

2 

G. C. 

C. C. 

B. 

005185 PMFD III 24/09/

2012 

04 01/10/202

2 

G. D. 

C. 

000256 PMFD III 10/02/

2003 

10 01/12/202

2 

V. D. 

O. G.  

004706 PMFD III 12/09/

2011 

04 01/10/202

2 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

________________________________________________________ 

SAAE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidadES:  2022.071E0100001.09.0054 

O SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta-ES torna 
público para conhecimento dos interessados, que em conformidade 
com a Legislação pertinente, ratifica a Dispensa de Licitação, com 
fundamento no Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 na contratação da 
empresa N G L DIESEL LTDA., CNPJ Nº 18.759.664/0001-02, constitui 
objeto do presente a execução de serviço de concerto da Retro 
escavadeira MF 86, de uso do SAAE. Considerando que a ponta da 
carcaça do eixo traseiro da máquina retroescavadeira utilizada pelo 
SAAE para manutenção de rede, estourou, paralisando os trabalhos de 
manutenção de rede de água e esgoto; Considerando que esta é a 
única máquina de uso do SAAE, não havendo outra para substituição; 
Considerando a urgência do problema, tendo em vista que estão em 
curso manutenções de rede já começadas com necessidade de uso de 
máquina, não sendo possível a interrupção dos trabalhos. Faz-se 
necessária a contratação do serviço para finalizar as manutenções em 
execução. A contratação tem o valor global de R$ 640,00(seiscentos e 
quarenta reais). 

 

Vargem Alta/ES, 23 de novembro de 2022. 

_______________________________ 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor – SAAE 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATO Nº 56/2022, de 23 de novembro de 2022. 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR EFETIVO SENHOR VALMIR EULÁLIO DO 

NASCIMENTO.  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedida licença para tratamento de saúde ao Servidor 

efetivo Senhor VALMIR EULALIO DO NASCIMENTO – Cargo: Auxiliar 

Administrativo, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período 

de 10/11/2022 a 23/04/2023.  

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 10/11/2022. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Ato nº 

055/2022. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Vereadora Presidente 

________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.071E0100001.09.0054&controleContratacaoGerenciadoId=0
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 
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